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FORO DE BORBOREMA
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1000765-44.2023.8.26.0067  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Práticas Abusivas

Requerente: Juracy Quirino Coelho

Requerido: BANCO CETELEM S.A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariana Marques Barbieri

Vistos.

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débitos com repetição de indébito e 

indenização por danos morais proposta por Juracy Quirino Coelho em face de BANCO 

CETELEM S.A.

Alega o autor haver sofrido descontos mensais em sua conta bancária de origem 

desconhecida. Ao verificar identificou que tratam-se de descontos efetuados pelo requerido.

Por seu turno o requerido afirma que os descontos são legítimos e que ocorreram 

em razão de contrato realizado entre as partes, apresentando documento assinado.

Por seu turno o autor impugnou as assinaturas alegando falsidade dos documentos 

apresentados.

Assim sendo, à luz do que dispõe o artigo 429, II, do Código de Processo Civil, é 

de responsabilidade de quem produziu tais documentos a comprovação de sua legitimidade.

DECIDO.

Determino a realização de perícia grafotécnica nos documentos de fls. 162. Para tal 

função nomeio como perito a Sra. Fabiane Alves Lira, ocasião em que, considerando que trata-

se de uma única assinatura a se analisar arbitro os honorários em R$600,00 (seiscentos reais).

Intime-se a perita por meio eletrônico para que informe, no prazo de 05 dias, se 

aceita a nomeação, bem como para que indique os documentos necessários para a viabilizar a 

realização da perícia. 

Com a aceitação, lance-se a nomeação no Portal dos Auxiliares da Justiça e intime-

se a parte requerida para providenciar o depósito, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão da 
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prova em seu desfavor.

Ficam as partes autorizadas a indicar assistentes técnicos e a formular quesitos, 

tudo no prazo de 15 dias a contar da publicação desta decisão.

As partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo 

comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável, nos termos do artigo 357, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Borborema, 03 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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